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DIÁRIO DO EXECUTIVO 

A C T O S D O P O D E R L E G I S L A T I V O 

Le i n. 3.049, de 10 de setembro de 1937. 
(Rectificação). 
Lei l i . S.052, de 13 de setembro de 1937. 

S U M M A R I O 

ACTOS DO P O D E R E X E C U T I V O 

Se íecreto n . 8.539, de 13 de setembro de 1937 — A p -
prova o termo de contracto de locação e compromisso 
de compra e venda de um immovel situado em Presi
dente Prudente, que entre si fazem o Governo do Es
tado de São Paulo e o sr. Antonio A . P . Martins. 

Decreto n . 5.540, de 13 de setembro de 1937 — 
Transfere a importância de 10:000$000, da alínea " G " , 
da verba 276, 8 46, Consignação n . 1, sub-consignação 
n . 2, para reforço da alinea " L " , da mesma verba, 
das tabeliãs explicativas que baixaram com o decreto 
n . 8-058. de 28 de dezembro de 1936. 

Decreto n . 8.541, de 13 de setembro de 1937. — 
Transfere a importância de 100:000i000, da alinea " g " 
para reforço da alínea " d " , ambas pertencentes á ver
ba n . 278, S 46, Consignação n . 1, Sub-consignação n . 
1, das tabeliãs explicativas que baixaram com o Decre
to n . 8. 058, de 28 de dezembro de 1936. 

Decreto n . 8.542, de 13 de setembro de 1937. — 
Crea a alinea " d " na Consignação n . 1, da verba n . 
312. 3 56, com a transferencia da importância de . . . 
5:000$000 da alinea " c " da mesma verba e consigna
ção, das tabeliãs explicativas que baixaram com o de
creto n . 8.058, de 28 de dezembro de 1936. 

Decreto n . 8.543, de 13 de setembro de 1937., — 
Abre, no Thesouro do Estado, á Secretaria da Justi
ça e Negócios do Interior, um credito de 234:000$QOO, 
supplementär á verba 26, do orçamento vigente. 

Decreto n . 8.544, de 13 de setembro de 1937. — 
Transfere a importância de 10:000*000 da letra "e" pa
ra a letra " b " da Sub-consignaçãb n . 2, Consigna
ção 6, da verba 21, do orçamento vigente. 

Decreto n . 8.545. de 13 de setembro de 1937. — 
Abre, no Thesouro do Estado, á Secretaria da Just iça 
e Negócios do Interior, um credito supplementär na i m 
portância de 889:000$000, nos termos da lei n . 3.042, de 
6 de setembro deste anno. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO I N T E R I O R — Decre
tos de 13 do corrente. 

A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A E C O M M E R C I O — 
Decretos de 13 do corrente. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 
I N T E R I O R — Directoria Geral — Actos — Directoria 
da Just iça — Requerimentos despachados — Directoria 

da Contabilidade — Requerimentos despachados — No
tas de empenho. 

Departamento das Municipalidades — Consultas 
das Prefeituras e Camaras Municipaes — Communica-

ções ás Secretarias de Estado e outras Repartições. 
Departamento Estadual do Trabalho: — Agencia 

Officíal de Collocações. 
S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA P U B L I C A — 

IsL Directoria — l a Secção — Actos — Portarias — 
Requerimentos despachados — 2.a Secção — Paga
mentos autorizados — Requerimentos despachados — 
3.a Secção — Requerimentos despachados — 2.a Dire
ctoria — l .a Secção — Extracto de empenhos n . 112 — 
2.a Secção — Pagamentos requisitados — Superinten
dência de Ordem Politica e Social — Requerimentos 
despachados^- Gabinete de Investigações — Requeri
mento despachado — Directoria do Serviço de Tran
sito — Escala. 

-Força Publica — Licenças — Requerimentos des
pachados . 

Guarda Civi l — Boletim n . 203 — Licença. 
S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A — Pagamentos a 

serem effectuados no dia 15 do corrente — Pagamen
tos a serem effectuados no interior do Estado — Des
pachos do sr. Secretario — Directoria de Arrecada
ção e Pagamentos — Circular n . 176 — Directoria Geral 
da Despesa — Títulos e Portarias de Licença averba
dos — Ordens de pagamento — Directoria Geral da 
Receita — Despachos — Taxas dos Serviços de Aguas 
e Exgottos — 3.o trimestre — l .a Directoria — Despa
chos — l .a Commissão Julgadora — Decisões -— 4.a 
Commissão Julgadora — Decisões — 2.a Directoria — 
Decisões — 2.a, 3,a e 4.a divisões — Despachos — Ser
viço de Impostos Abolidos — Decisões — Contadoria 
Central do Estado — Impediente — Procuradoria Cen
tral do Estado — Expediente — Procuradoria Fiscal do 
Estado — Certidões Negativas — Despachos — Dire
ctoria Geral Administrativa — Despachos. — Bolsa Of
ficíal de Valores de S. Paulo. 

S E C R E T A R I A DA A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
C O M M E R C I O — Directoria do Expediente — Actos — 
Offícios — Departamento Administrativo — Conselho 
Florestal do Estado — Directoria de Terras, Coloniza
ção e Immigração — Boletim Meteorológico. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE P U B L I 
CA — l .a e 2st Directorias — Expediente das Las e 
2A Secções — 3.a Directoria — Contabilidade — Sub-
Directoria Geral — Commissão de Assistência Hospi
talar. 

Directoria do Ensino — Expediente Geral — Pro-
tocollo e Archivo — Ensino Particular — Chefia da 
Educação Secundaria e Normal — Delegacias Regio-
naes — Notificação. 

Saperlntendcncla da Educação Profissional e Do
mestica — Circulares ns. 31 e 32 — Papeis entrados e 
despachados — Officlosr 

Serviço Sanitário — Secção de Archivo e Infor
mações. 

S E C R E T A R I A DA VIAÇÃO E O B R A S P U B L I 
C A S — Directoria Geral — Actos do sr. Secretario — 
Despachos — Directoria de Contabilidade — Extracto 

de empenhos n . 142 — Avisos encaminhados á Secre
taria da Fazenda — Directoria de Obras Publicas — D i 
rectoria de Viação — Extracto n . 185 — Repartição de 
Aguas e Exgottos. 

Departamento de Estradas de Rodagem — Conta
bilidade — Extracto de empenhos n . 71 — Movimento 
do Departamento. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

C A M A R A M U N I C I P A L D E S. P A U L O — Expe
diente da Secretaria. 

P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E S. P A U L O — 
Actos ns. 1.284 a 1.290 — Requerimentos despachados 
pelo sr. Prefeito — Departamento do Expediente e do 
Pessoal — Departamento, dos Serviços Municipaes — 
Departamento da Fazenda — Departamento de C u l 
tura. 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S 

DIÁRIO DA ASSF,MTÍT.R'A 
ASSEMBLEIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E S. 

P A U L O — 53.a sessão ordinária em 13 de setembro de 
1937 — Presidência do sr. Valdomiro Silveira. — Secre

tários, srs. Antenor Gandra e Toledo Artigas — Expe
diente — Discursos dos srs. Moura Rezende, Cory 
Amorim, Nelson de Rezende, Machado Florence e Cam
pos Vergai — Ordem do dia . 

ROLETIM FEDERAL 
O R D E M DOS A D V O G A D O S DO B R A S I L [Sec

ção de São Paulo). 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E JUSTIÇA E L E I T O 

R A L . 
E D I T A E S DO SERVIÇO E L E I T O R A L . 
S E G U N D A REGIÃO M I L I T A R . 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
P A L A C I O D A JUSTIÇA 

C O R T E D E APPELLAÇAO — Sessão Ordinária da 
l .a Camara. 

Presidência — Despachos — Requerimentos despa
chados. 

Secretaria — Movimento de Juizes — Sessão ple
nár ia — Escala de^Jficiaes de Jus t iça — Autos entra
dos em 9 e 10. — Ordem do dia para Julgamentos na 
sessão da 4.a Camara, em 15 — Idem, na sessão de 5A 
Camara, em 15. — Expediente — l.o Officlo — 3.0 Of-
ficio. 

Procuradoria Geral do Estado — Offlclos — Despa
cho — Pareceres. 

E D I T A E S — Foro da Capital — Foro do Interior. 
1 INEDITORIAES 

PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

IMarlo do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

X*) L E I N . 3.049, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
ta e eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo 1 — Passam a constituir renda do Estado as 
justas que competem aos escrivães crlminaes da Capital 
e ao do crime, jury e execuções crlminaes de Santos. 

Paragrapho único — Passam também a constituir ren
da do Estado as custas que competem ao escrivão cr imi
nal da Corte de Appellação, cujos vencimentos são fixa
dos em quatro contos de réis mensaes, sendo dois terços de 
ordenado e um terço de gratificação, resalvado o dispos
to no art. 2 do decreto 5.453, de 31 de março de 1932. 

Artigo 2 — Sao r^vesadas PS r ^ p o s ^ õ e s de lei qur. 
mandam pagar meias custas e gratificações, contadas em 
processos crlminaes, na comarca da Capital e na de San
tos, aos escrivães e officiaes de justiça do crime e ao es
crivão criminal da Corte de Appellação. 

Artigo 3 — P^o fixados em tres centos de réis. sendo 
dois terços de ordenado e um de gratificação, os venci
mentos mensaes de cada um dos escrivães crlminaes da 
Capital, que são actualmente seis do officlo do crime, dois 
do officlo do jury e um das execuções crlminaes, bem como 
os do escrivão do crime, Jury e execuções crimlnaes de 
£antc&. 

Artigo 4 — São fixados em seiscentos mi l réis, sen
do dois terços de ordenado e um de gratificação, os ven
cimentos dos officiaes de justiça do crime, na comarca da 
Capital e na de Santos. 

Artigo 5 — Nas nomeações de olíicial de justiça do 
crime, na comarca da Capital, nas vagas que Decorre
rem, terão preferencia estudantes de direito de comprova
do merecimento. 

Artigo 6 — Somente serão dispensados do pagamen
to de custas as partes que, em juizo, produzirem prova idó
nea de indigência. 

Paragrapho 1.° — E m se tratando de réu preso, a 
prova consistirá em attestação do director do estabeleci
mento, em que se encontrar o detento. 

Paragrapho 2.« — Nos demais casos, a prova consis
tirá em attestação assignada pelo delegado de policia que 
tenha presidido ao inquérito ou pelo chefe do Gabinete 
de Investigações, autoridades a quem incumbe averiguar 

a allegada indigência. 
Paragrapho 3.» — A falsa declaração ou attestação de 

indigência sujeitará o responsável ao pagamento, á F a 
zenda do Estado, das custas devidas e ás penas adminis
trativas cabíveis, sem prejuízo das que prevê" o art. 252 
da Consolidação das Leis Penaes. 

Artiaro 7 — As custas fixadas no regimento respe
ctivo para.os escrivães e officiaes de justiça a que se re

fere esta lei, serão arrecadadas e fiscalizadas na fórm* 
estabelecida em regulamento que expedirá o Poder Exe
cutivo. 

Artigo 8 — Na Capital, a distribuição dos feitos c r i -
íninaes ás varas não privativas será feita equitativamen
te, na ordem ascendente da numeração delias, confor
me a natureza do crime ou do processo especial ou pre
ventivo, observando-se, quanto â natureza do crime, o cri-, 
terio da violação do mesmo artigo e respectiva tenta
tiva. 

Artigo 9 — A competência dos promotores públicos 
da Capital para acompanharem os inquéritos policlaes se
rá determinada, annualmente, pelo Procurador Geral do 
Estado, de modo que a cada promotor corresponda um 
Vupo de determinadas delegacias de policia. 

Artigo lü — passa dos escrlvSes do Jury para os 
sscrivães do crime a competência para funecionarem, de
pois da pronuncia, nos processos de julgamento singular 
a. desde o principio, nos processos de responsabilidade, de 
4abèas-corpu5 e mandados de segurança. 

Artigo 11 — Nos casos de competência do jury, os au
tos somente serão remettidos ao cartório do jury, depois 
que passar em julgado o despacho de pronuncia, compe
tindo, assim, aos escrivães do crime processai os recursos 
de pronuncia, praticar os actos delia decorrentes e ter em 
seus cartórios o livro denominado "rú l dos culpados". 
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